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Proposta do Grupo de Trabalho – Ensaio das válvulas de segurança 

nas inspeções intercalares das cisternas de GPL 

(transmitida pelo representante do IPQ) 

 

1. Foi publicada pelo IPQ em 2021-05-12 a circular n.º CIS/01/2021, que estabelecia a obriga-

toriedade de fazer o ensaio das válvulas de segurança (VS) nas inspeções intercalares das 

cisternas de GPL. Esta circular foi apresentada pelo IPQ na 70ª Sessão Plenária da 

CNTMP, onde a APETRO, Tutorial, DGEG, ISQ, ITG e Bureau Veritas Rinave manifesta-

ram a sua discordância quanto à sua aplicação. Face às opiniões expressas pelos presen-

tes na sessão plenária, a Presidente da CNTMP sugeriu a criação de um grupo de trabalho 

técnico para analisar este assunto. 

2. Na sequência dos factos descritos no ponto anterior, foram realizadas 2 reuniões do Grupo 

de Trabalho, em 22-11-2023 e 02-02-2024, onde o IPQ e todos os presentes concordaram 

que a situação deve ser alterada, deixando de ser obrigatória a realização de ensaio físico 

às válvulas de segurança nas inspeções intercalares, a menos que o organismo de inspe-

ção constate essa necessidade no decurso da inspeção visual ou documental.  

3. Para além de razões de ordem técnica e prática, relacionadas com o maior desgaste da 

válvula e com as operações necessárias para viabilizar o seu ensaio, as conclusões desta 

reunião tiveram também em consideração as alterações da norma EN14334, na versão de 

2023, que clarificam as exigências aplicáveis nas inspeções intercalares, e a proposta de 

alteração aprovada para o ADR 2025, que irá fazer referência à norma EN14334:2023 em 

lugar da EN14334:2014, conforme decidido na reunião RID/ADR de setembro de 2023, e 

que consta na lista consolidada das emendas para o biénio (documento INF.5/Rev.1 da 

114ª sessão do WP.15 de novembro de 2023). 

4. Perante as conclusões acima relatadas, obtidas por unanimidade do Grupo de Trabalho, 

propõe-se a revogação da circular nº CIS/01/2021.  

 

Membros da CNTMP que participaram no GT: 

IPQ: Joaquim Santos (Coordenação) 
APETRO: José Alberto Oliveira  
Bureau Veritas Rinave: Luís Vicente 
DGEG: Bernardino Gomes  
IMT: Luísa Costa  
ISQ: Mário Teixeira  
ITG: Carolina Moreira / João Ferreira  
Tutorial: João Cezília  
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